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LS ALVES ME
RUA PADRE MELO, N'78 CENTRO JACAREZINHO.PR

CNPJ N" 45.236.857/0001 -45

Jacarezinho - PR, 20 de agosto de
2024.

À

PREEEITT'RÀ MT'NICIPÀI DE NOVÀ SANTA BÁRBÀRA/PR

DEPÀRTÀIIIENTO DE ENGENTTARIA

CONTRATO N":64/2023
OBJETO: "Contratação de Empresa Especializada para Revitalização de

Praças.

ASSUNTO: SoIici-tação de Aditi-vo de Prazo

\-, Prezados Senhores:

A construtora, LS ALVES ME, pessoa jurídica de direito
privado, sediada na Cidade de Jacarezinho, Estado do Paraná, situada
a RUA PADRE MELO, N" JB, CENTRO, portadora do CNPJ no

45.236.851 /0001-43, neste ato representado por Leandro Santana

Al-ves, vem respeitosamente, à presenÇa de Vossa Senhoria, requerer
um pedido de prorrogação de prazo e vigência do contrato.

Impende ponderar, por absolutamente necessário e

justo, eue inúmeros fatores fugiram totalmente à previsão da

recorrente e contribuiram e foram causa determinante do inevitávef
atraso da obra, assim como principalmente fatores cl-imáticos como

chuvas incessantes no periodo inicial- da obra, guê impossibilitaram
a até impediram a conclusão dos serviços de infraestrutura em seu

tempo programado, não havendo outros serviços que poderiam estar
compensando o atraso naquele periodo

3l_ 1

Outros acontecimentos que

execução inicial da obra foi a divergência
vieram a prolongar
*PROJETO X PLAN]LHA.

a

Diante do exposto, a contratada solicita um prazo de 30

dias para a conclusão dos servi-ços extracontratuais e também pedir
a prorrogação da vigência do contrato.

Por fim, em observância a esses parâmetros legais a

empresa requer desta municipalidade o deferimento do pedido, e que



LS ALVES ME
RUA PADRE MELO, N'78 CENTRO JACAREZINHO.PR

cNPJ N" 45.236.857/000í -45

seja julgado em estrita conformidade com os principios básicos da

legalidade, da razoabilidade e proporcional-idade.

Sem mais para o momento

Atenciosamente.

LEAI{DRO SA}iITAI{À ALVES - LS AL\IES ME
CNPJ N' 45 .236 . B 51 / 0001-43

Representante Legal

Documeoto ô:sinàdo digitalmente

LEANORO SANIANAALVÉS
o àÍa'. 20 loB!2o24 09 .54 :0 7 -03 00
verilique em https:/r'vàtidàÍ. jti gov-br



Q1qr,iLLPREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA TÁNNANA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, (43) 3266-8í00,

CNPJ no 95.561.080/0001 -60,
CEP 86250-000 - Nova Santa Bárbara - Paraná

PARECER TÉCN ICO

Município: Nova Santa Bárbara

SAM/Lote ne: 37

Programa: TransferênclasVoluntárias

Obra: Praça

v

Assunto: Prorrogoção do prozo de execuçõo e/ou vigêncio controtuol.

Troto-se de solicitoção de odiüvo, relotivo oo Controto n.e 64/2023, Íirmodo entre esto

municipolidode e d empreso L. S. ALVES, objeüvondo modificação do prozo de execução e

vigêncio contratuol.

Fundamento Fático: Fez-se necessório adequoções ao projeto, tais como eloboroção de projeto

estruturol poro o coreto, além de períodos de chuvo que atrasaram a obra.

Enquadramento nas hipóteses legais: I - alteroção do projeto ou especificoções, pela

Administroção; devido o necessidade de eloboração de projeto estruturol do coreto.

ll - Superveniêncio de foto excepcionol ou imprevisível, estranho à vontode dos portes, que oltere

fundomentolmente os condições de execução do controto; devido oos dios de chuva.

Histórico do contratoz O prozo de execução originolmente previsto no contrato correspondio o

210 (duzentos e dez) dias e o prozo de vigêncio 420 (quatrocentos e vinte) dios. Onde forom
ocrescidos mois 90 (novento dios) em aditivo onterior. Trota-se de segundo oditivo contemplando
prorrogação do prozo de execução e vigêncio controtual por mais 30 (trinta) dias com

fundomento na olteroçõo do projeto pelo Administroçõo.

Conclusão: Destaco que devido a odequoçdo do projeto nos itens supracitados e oos dias de

chuvo que impactorom no otroso da obro, considero este pedido de adiüvo fovoróvel.

Sendo o que se apresento poro o momento, este é o porecer.

Nova Santa Bárbara, 21 de agosto de2024.

Ped lvestre
UrbanistaArqui

CAU/PR -2s7792-2

1,
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MUNICIPIO: NOVA SANTA BÁRBARA

LOCAL DA OBRA: PRAÇA DA ALEGRIA E PRAÇA DO POVO

oBJETO: REVTTALTZAÇÃO OE PRAÇAS

cRoNoGRAMA FTSTCO l%l
EXECUTADO A REALTZAR (DrAS)

PRAZO DE 30 DIAS A PARTIR

DO ADITIVO
30 DíasITEM GRUPO DE SERVrçO

% %

1 FTNALTZAçÃO CORETO 700,00% L00,00%

1 PINTURA 700,00% L00,00%

2 PAISAGISMO 100,00% t00,oo%

3 LIMPEZA FINAL DA OBRA 700,00% 700,00%

TOTAL too,oo% LOo,O0%

P

1792-2

ILVESTRE



PREFEITURA MUN G PAL,
NOVA SANTA BARBARA ^{.?Jit

soLrcrrAçÃo DE PAREcER JURíorco

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 64/2023
ref: TOMADA DE PREçOS No 712023

Nova Santa Bárbara, 21 de agosto de2024

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica referente à possibilidade de aditamento

ao Contrato no 6412023, cujo objeto é a execução da construção e revitalização das
Praças da Alegria e do Povo, firmado com a empresa L S ALVES, inscrita no CNPJ n'
45.236.85710001-43. O pruzo de execução atual está estabelecido até 01/09/2024. A
contratada solicitou uma prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias, pedido este que

conta com a anuência do Arquiteto e Urbanista do ltlunicípio, Pedro Henrique Silvestre.

Diante das informações e justificativa apresentada, solicito a

avaliação da legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando as disposições
contratuais e legais aplicáveis,

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elaine ristina Ludi ntos

S citações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 326ó.8100 - C.N.P.J. N." 95.5ó1.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Pwaná



PREFEITU RA t\íU N ICI PAL

NOVA S NTA BARBARA
PARECER JURíDICO

Contrato n" 6412023

Tomada de Preços n" 712023

Assunto: Aditivo de prazo de 30 (trinta) dias

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se o presente de expediente encaminhado pelo Setor de

Licitações, para elaboração de parecer desta Procuradoria Jurídica Municipal acerca

da possibilidade de aditamento ao contrato no 6412023, cujo objeto é a "execução

da construção e revitalização das Praças da Alegria e do Povo", pactuado com a

empresa L S ALVES1, inscrita no CNPJ sob no 45.236.85710001-43, com

vencimento em 011092024, para prorrogação do prazo de vigência por mais 30

(trinta) dias.

A presente solicitação veio acompanhada de parecer técnico emitido

pelo Arquiteto e Urbanista do [Vunicípio, senhor Pedro H. S. Silvestre, no qual

justifica a necessidade de prorrogação do prazo de execução ante a adequaçÕes ao

projeto pela Adminlstração, bem como pelas chuvas que atrasaram a obra.

Também veio uma solicitação da empresa contratada,pata prorrogação

do prazo, na qual, em suma, justifica a necessidade da prorrogação em razão da

alteração do projeto pela Administração, além do fator climático que teria atrasado

a execução.

E o relatório

2. FUNDAMENTOS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com

o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em

Q'! !:-
\r -!- L.,

Pági na1de4



PREFEITURA IMUNICIPAL 316
,N VA SANTA BARBARA

análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto,

vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento

das presentes razões ou não.

2.1. Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea

"a", da Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n' 19812023,

a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023.

O artigo 191, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitorio para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n" 8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se à

Administração, até o decurso do prazo de que trata o inciso lldo caput do art. 193,

ou seja, ate 3011212023, a opção de licitar ou contratar diretamente de acordo a lei

revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com a nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191 , da Lei no 14.13312021 , previu

que, na hipotese de a Administração optar por licitar de acordo com o regime da lei

anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas previstas durante toda

a sua vigência.

Neste contexto, a Administração Municipal optou por licitar de acordo

com o regime da Lei n'8.666/1993, utilizando-se da modalidade tomada de preços.

Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei n'8.666/1993, o presente

parecer levará em conta a citada legislação, em respeito ao que preceitua o

parágrafo único do artigo 191, da Lei n'. 14.13312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual para

prorrogação de prazol

A contratada solicita a prorrogação do pruzo contratual por mais 30

(trinta) dias em razáo das adequaçÕes ao projeto realizadas pela Administração,

Pági na2de4



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA ANTA BARBARA
bem como pelas chuvas que atrasaram a obra. O Arquiteto e Urbanista do MunicÍpio,

por sua vez, concordou com o requerimento da contratada, aduzindo que a

prorrogação se enquadra nas hipóteses legais.

Feita tais considerações, com base em justificativa técnica apresentada,

sob a qual, essa procuradoria não mantém responsabilidade, passa-se a análise de

legalidade do ad itamento contratual.

No caso em tela, levando em conta a justificativa apresentada, verifica-

se, a priori, que a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 57, § 1o, incisos le ll, da Lei n" 8.666/93 que assim

determinam:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
tl
§ 1". Os prazos de inÍcio de etapas de execução, de conclusáo e de
entrega admitem prorrogaçáo, mantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutençáo de seu equilíbrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos,
devidamente autuados em processo:

tI
| - alteraçâo do projeto ou especificaçóes, pela Administraçâo;
ll - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condiçóes de
execuçáo do contrato;

Outrossim, na esteira do que prevê o § 2o, do art. 57, da Lei n"

8.666/1993, toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato,

ato este que deverá ser promovido por quem de direito.

Assim, analisando o procedimento realizado, verifica-se que o

requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de

seu valor, sendo que a possibilidade jurídica resta amparada no arl. 57 , § 1o, incisos

I e ll, da Lei n'8.666/93.

Por se tratar de aditamento de ptazo, esta Procuradoria Jurídica

lVlunicipal, no entanto, faz a ressalva para que sejam observados os

3Í ?

Página 3 de 4



PREFEITURA MUNICIPAL 318
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documentos/requisitos necessários à fase de habilitação, na forma dos artigos 27 a

32, da Lei n" 8.666/1993, na medida em que devem ser mantidas as mesmas

condições concernentes àquela fase.

Recomenda-se, ainda, que seja observada a renovação da garantia

ofertada, contemplando-se o novo perÍodo, nos termos como prevê expressamente

a cláusula nona do contrato.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica se manifesta pela

possibilidade jurídica do aditamento do contrato n' 6412023, para prorrogação do

ptazo de execução por mais 30 (trinta) dias, devendo, contudo, serem observadas

as ressalvas constantes da fundamentação.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitaçáo, não

adentrando em critérios de conveniência e oportunidade, que cabem tão somente à

autoridade competente para celebrar o contrato.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatorio, ficando a cargo da autoridade competente para celebrar

o contrato avaliar as questÕes de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa Bárbara/PR, 28 de agosto de 2024

Carlos Edua o da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675

Página 4 de 4
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NOVA SANTA BARBARA

DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL

Ref: Procedimento Administrativo que visa o aditamento do contrato no 6412023

O Prefeito Municipal de Nova Santa Barbara, no uso de suas atribuições legais e considerando

o parecer do Sr. Pedro Henrique S. Silvestre, Arquiteto e Urbanista e da Assessoria jurídica,

AUTORIZO o aditamento ao contrato n" 6412023,paraprorrogação do prazo de execução do

contrato por mais 30 (trinta) dias.

Nova Santa Bárbara, 28 de agosto de 2024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Telefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.sov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A DíUDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: L S ALVES
CN PJ : 45.236.857 10001.43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1 991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. br> ou < http://www. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t10t2}14.
Emitida às 09:55:03 do dia 0310712024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3011212024.
Código de controle da certidáo: 4EE4.EACA.DCE4.79BA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



2810812024, 13:06 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir

DOIJLL

CAIXA 
=CONÕM 

iCÂ FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

4s.236.857 /0001-43

L S ALVES

R PADRE MELLO 78 / CENTRO / JACAREZINHO / PR / 86400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 77 / 08/ 2024 a 75 / 09 /2024

Ce rtif i ca çã o N ú m e r o= 20240877 05 7857 67 3 4233 6

Informação obtida em 28/0812024 73:06:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa. gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111



2810812024, 13:07 about:blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

ôí1 r1óéL

Nú[,4ERo DE rNScRrÇÃo

45.236.857/000143
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR!çÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10t02t2022

L S ALVES

TÍTULo Do ESTABELECII\,4ENTo (NoIVE DE FANTASIA) PORTE

EPP

E DA

41.204-00 - Construçáo de edifícios

cÓDIGo E DEScRIÇÃo DAS ATIVIDADES EcoNÔMICAS SECUNDÁRIAS

42.11-1-01 - Construção de rodovias ê ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-0'l - Construção de redes de abastecimênto dê água, coleta de esgoto e construçôes correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civll não especificadas antêriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.134-00 - Obras de terraplenagem
43.21-5-00 - lnstalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - lnstalaçôes hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-03 - lnstalações de sistema de prevenção contra incêndio
43.304-01 - lmpermeabilização em obras de engenharia civil
43.304-02 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30.4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30.4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-í-01 -Administração de obras
47.4'l-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.44-0-99. Comércio varejista de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DEScRIÇÃo DA NATUREzA JURIDIcA
2'13-5 - Empresário (lndividual)

LOGRADOURO

R PADRE MELO
COMPLEMENTONUI\.4ERO

78

CEP

E6.400-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRONICO

coNTATOESC.PRTME@GMATL.COM

MUNrcÍPto
JACAREZINHO

TELEFONE

(43) 96694976/ (0000) 0000-0000

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁO CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

1010212022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÂo ESPEcIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 2810812024 às 13:07:33 (data e hora de Brasília).

about:blank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EN/tPRESARIAL

L S ALVES

cÓDIGo E DEScRIçÁo DAS ATIVIDADES EcoNÔfutIcAS SECUNDARIAS

77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
81.11-7-00 - Serviços combinados paÍa apoio a êdifícios, excêto condomínios prediais
81.214-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
8'1.30-3-00 - Atividades paisagísticas
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

DA

213-5 - Empresário (lndividual)

LOGRAOOURO

R PADRE MELO
NUI\,4ERO

78
COMPLEMENTO

CEP

86.400.000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICIPIO

JACAREZINHO

ENDEREÇo ELETRôNtco
coNTATOESC.PRtME@GMAtL.COM

TELEFONE

(43) 96694976/ (0000) 0000-0000

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CAOASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAçAO CADASTRAL

't0t0212022

MOTIVO DE SITUAÇÃo cADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUI\,4ERO DE INSCRIÇAO

45.236.857/0001 -43
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
GADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1010212022

UF

PR

28108!2024, 13:07 about:blank

. Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 2810812024 às 13:07:33 (data e hora de Brasília).

oooJ.;.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
32,4

Gert dão Negat va
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 034454181-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 45.236.857/0001-43
Nome: L S ALVES

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessorias.

Válida até 2611212024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov. br
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PODER JUD]C]ÁRIO
JUST]ÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE OÉSTTOS TRÀBALHTSTÀS

Nome: L S ALVES (I4ATRIZ E

CNP,J : 45.236 .851 /0001-43
Certidão n' : 59066649/ZOZq
Expedição: 28/08/2024, às
Validade: 24/02/2025 - 180
de sua expedição.

FILIA]S )

13:08:l-5
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que L S ALVES (MÀTRIZ E FILIÀIS) , inscrito (a) no CNPJ
sob o no 45.236.857/OOOL-43, NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o l-2.440/201-1 e

13.461 /2077, e no Ato 0l/2022 da CG,JT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídj-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A acei-t.ação desta certidão condiciona- se à verif icação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Cert j-dão emitida gratuitamente.

INFORMAçÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhlmentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tÍtulos eu€, por
disposição Iegal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndE@tsE. jus.br
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SECR E"rÁRlA :MUISCTPAL DE EINANçAS

DE?ARTÂMENTO DE RICEMÁ
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(}IP): tr.96e E6O/ç0ül- 46 - wrrrv.i açarezinho. r,sw. hr
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Certidão Negativa no '1402/ 2024

Contribui-nte.
Endereço.....
CPE/CNP.'...,.
Complemento. .

Bairro
Cidade
Requerente. . .
Final-idade. . .

L S ALVES
PADRE MEILO
45 .236. 857/0001-43

CENTRO
Jacarezinho- PR
MUNICIPIO DE NOVA SÀNTA BARBAR
Simples Verificação

NO 1B

Atendendo o despacho exarado no requerimento
que o CONTRIBUINTE com as caracteristi-cas acima citadas NÃO É
nesta data.

A presente certidão não excfui o direito de a
qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

acima mencionado, CERTIFICO
DEVEDOR a Eazenda Munj-cipa1,

fazenda municipal de exigir a

RELATIVO: A TRIBUTOS MUN]C]PAIS

Jacarezinho-PR., 2B de Agosto de 2024

Código de Autenticidade : 814192684874792

Esta certidão tem validade até 27 de Setembro de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NO A SANT ARBAR

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA

DE OBRA N" 6412023, CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA SANTA

BARBARA E A EMPRESA L S ALVES.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Va!ério, brasileiro, casado, portador do

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, e do outro

lado a empresa L S ALVES, CNPJ n' 45.236.857/0001-43, localizada na Rua Padre

[Velo, n" 78 - Centro, na cidade de Jacarezinho - PR, a seguir denominada

CONTRATADA, representada pelo proprietário, Sr. Leandro Santana Alves,

portador da cédula de identidade R.G. n. o 95334946, inscrito no CPF sob n. o

049.996.319-97, residente na Rua Padre Melo, no 78 - Centro, na cidade de

Jacarezinho - PR, resolvem aditar de comum acordo o Contrato n.o 6412023, cujo

objeto é a contratação de empresa especializada para execução de Construção e

revitalização de Praças (Praça da Alegria e Praça do Povo), firmado entre ambos em

08 de novembro de 2023, referente ao Processo Licitatorio Tomada de Preços no

712023, mediante as seguintes cláusulas e condições:

GLAUSULA PRIMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de execução do contrato por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 3010912024, em

atendimento a solicitação da contratada e concordância do Sr. Pedro Henrique da

Silva Silvestre, Arquiteto e Urbanista do Município, devido a adequações no projeto,

bem como pelas chuvas que atrasaram a obra.

CLAUSULA SEGUNDA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Contrato Original, que não colidirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.
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PREFEITURA MUNICIPAL

N NT BARB R
E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 28 de agosto de 2024

§ 1610 DÉr:ÀLvEÀrt

CLAUOEMIR VALERIO

A úr Íu.úiJ..DA i r$rilq ,
n(,,/Errro td br.r!indor dldt.l @rrrrro

Glaudemin Va!ério

Prefeito tVunicipal - Contratante

Pedro Henriq
Arqu

Documento assinado digitalmente

LEANDRO SÂNTAMALVES
Data: 02/09/2024 05:53:1.7-0300

VeriÍique em https://vilidaÍ.iti.gov.bÍ

Leandro Santana Alves
LSAlves-Contratada

k
Silva Silvestre
lrbanistaU

Fiscal responsável pelo acompanhamento do contrato



Ao fiscal do contrato n' 6412O23 - LS Alves
De Lícitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Pedroarql4<pedroarql4@outlook.com>

Data 28/081202413:31

[l zo aditivo Contrato 64 2023 - LS Alves - Prazo.pdf (-1 68 KB)

Boa tarde,

Segue anexo cópia do 20 termo aditivo ao contrato n' 6412023, decorrente da Tomada de Preços no 712023, firmado com a empresa L S

ALVES, CNPJ n" 45.236.857/0001-43, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de Construção e revitalização

de Praças (Praça da Alegria e Praça do Povo), a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das

obrigações contratuais assumidas.

:-:laine Cristina Luditk dos Santos

Te lefoneMhatsApp - 43-3266-8'11 4

3?3

Att

ü ,,, PREFEITURAI ;.NOI/A SANTA BÁRBARA [,it'itaçio

\,

g NM Sanla Báíb€E - Perâná @ licltaeo@nsb pÍ.gov,bÍlr (43) 326ô-8too
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EXTRATO í" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 8'112023.

REF.: Tomada de Preços no 8/2023

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/000í-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourtde Moraes,222,neste ato representado pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa L S ALVES, CNPJ n" 45.236.857/0001-43, localizada na
Rua Padre Melo, n' 78 - Centro, na cidade de Jacarezinho - PR.

OBJETO: Revitalização de Praças (Praça lntegração, Praga Gívica e Prefeitura).

PRAZO DE EXECUçÃO: Por mais 30 (trinta)dias, ou seja, até 1511012024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 1 18.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2810812024.

EXTRATO 2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 6412023,

REF.: Tomada de Preços no 712023

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,neste ato representado pelo
Senhor Prefeito Municipal Sr. GlaudemirValério, e a empresa L S ALVES, CNPJ n'45.236.857/0001-43, localizada na
Rua Padre Melo, n' 78 - Centro, na cidade de Jacarezinho - PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de Construção e revitalização de Praças (Praça
da Alegria e Praça do Povo).

PRAZO DE EXECUçÃO: Por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 3010912024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.

ICURSOS: Secretaria Municipal de Obras.

RESPONSÁVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 1 18.675.

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO:2810812024.

U
Edição: 277 612024-1031 - Data 2810812024

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Centro
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PREFEITURA h/UNICIPAL

NOVAS N BAR A
ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE TOMADA DE PREÇO No 712023

Aos 03 dias do mês de setembro de 2024,lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo de Tomada de Preço n" 712023, numeradas do no 3l 1 ao no

331, que coresponde a este termo.

!0í" LÇt
Flávio dos Santos
etor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, CenÍro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br


